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MUNICíPIO DE FORTIÍYI

JU§TIFTCATIVA DA ilNEXTGTBTHDADE, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E DO PREçO

tNEXtctBtLtDADE N" OsOl.Ot /2025 - §MAG / PROCESSO N'O8Ol.Orl2O25 - SIVIAG

oBJETO: LOCAçÃO DE 01 (UM) TMOVET PARA REAUZAçÃO DE REUNIÔE§ ADMTNTSTRATTVAS E DE

PLANEJAMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTAO, ADMINISTRAçAO E FINANÇAS DESTE

MUNICíPIO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO COMERCIAL.

O IylUNlCíPlO DE FORTIM, pessoo iurídico de direito público interno, otrovés do §ECRETARIA DE

PLANEJAÍúENTO, GESTÃO ADMINISTRAçÃO E FINANçA§, inscriro no CNPi n" 35.050.756/0001-2O,
com sede no Víls do Poz, Bloco D, no 40, Bqirro Centro - Fortim/CE, neste oto rep!'esentodo pelo Secretório
de Ploneiomenro, Gestõo, Administroçõo e Finonços, Sr. JOSÉ t tMA DA SILVA JÚNIOR, inscrito no CPF no

00ó.05ó.523-33, por intermédio do Àgente de Contrstoçõo, necessitq locor o imóvel mencíonodo no obieto
ocimo.

l. JU§TIFICATIVA DA INEXIGIBIUDADE: BASE LEGAL: Arr.74. inciso V. do Lei Federol no t4.133/2O2I
(Novo Lei de LicitoÍõesl.

O obietivo do licitoçôo é controtor o propostq mois vontoioso, primondo pelos princípios do legolidode,
impessoolidode, iguoldode, morolidode e publicidode. Licitor é o regro.

Entretonto, hó requisiçôes que, por corqcterísticos específicos, tornom-se impossíveis ou invióveis às licitoções
nos trômites usuois. No ocorrêncio de licitoções invióveis ou impossíveis, o lei previu exceções às regros, os
Dispensos de Licitoçôes e o lnexigíbiÍldode de licitoçôo. Trstq-se de certqme reolizodo sob obediêncio oo
estobelecido no ortigo 72, da lei l4.l */2A21 .

^d. 
72. O processo de controfoçõo direfo, que compreende os cosos de

inexigibilidode e de dispenso de licitoçõo, deveró ser instruído com os seguintes
documentos:
I - Documento de fsrnoalizoção de demsndo e, se for o coso, est{rdo técnico
preliminor, onólise de riscos, termo de referêncio, proieto bósico ou proieto
executivo;
ll - Estimotivo de despess, que deveró ser colculodo no formo estqbelecido no
ort. 23 desto Lei;
lll - Porecer iurídico e poreceres técnicos, se for o coso, que demonstrem o
otendimenlo dos requisitos exigldos;
lV - Demonstroçôo do compotibilidode do previsõo de recursos orçomentórios
com o compromisso o ser ossumido;
V - Comprovoçôo de que o controtodo preenche os requisitos de hobilitoçôo e
quolif icoçõo mínimq necessório;
Vl - Rozõo do escolho do controtodo;
Vll - iustificoÍivo de preçoi
Vlll - Autorizoçôo do outoridqde competente.
PorógroÍo único. O oto que outorizo o contratoçõo direto ou o extroto
decorrente do controlo deveró ser divulgado e montido à disposiçõo do público
em sítio eletrônico oficiql.

A situoçôo em onólise enquodro-se no hipótese previsto no Art. 74,Y do Lei l4.l 33/2A211

^rt.74. 
É inexigível o Íicitoçõo quondo inviável o competiçôo, em especiql nos

cosos det
V - Aquisiçõo ou locoção de imóvel cuios cqrqcterísticos de instoloções e de
locolizoçõo tornem necessório suo escolho.

No csso em questõo, verifico-se o onólise do inciso 74 do Lei 14.1 */2A21. lnobs?cnte c fato de c presente
controtoçõo estor dentro dos preceilos estqbelecidos no orI.74, V, do Lei 14.133/2021 , o que iusrifico o
controtoçõo diretq.

2. JUSTIFICATIVA DE E§COLHA:

§
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Esse processo viso à locoção de 01 (um) imóvel poro reolizoçõo de reuniões qdministrotivos e
ploneiomento do Secretorio de Ploneiomento, Gestõo, Administroçõo e Finonços deste Município de segundo
o sexto-feiro, no horório comerciol.
Justificotivo pertinente à escolho do contrqtoçõo do imóvel de propriedode do Sro. MARIA JOSÉ DE

OLIVEIRA, inscrilo no CPF n" 214.141.ó53-1 5, de ocordo com o proposto do controtodo e oto de
inexigibilidode de Licitoção, nos termos do Art. 74, inciso V do Lei 14.133 de O1 de obril de 2021, e
olteroções posteriores.
Assim, e por entender que se encontrom cumpridos os requisitos previstos no legisloçõo, em especiol quonto
o fundsmentoçõo do controtoçõo por em INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, em conformidode com o ort.74,
coput, inciso V, § 5", do Lei n." 1 4.133/2021, posso-se o JUSTIFICAR o indicoçõo em onólise.

3. pA rNEXrGrBrLrpApE DE r.rC[AçÃO - ADEQUAçÃO pO ART.74. V. pA rEr r4.r33/2O2t:

A Secretorio Municipol de Ploneiomento, Gestão, Administroçõo e Finonços vem expor os motivos que

iustificom o controtoção do Sro. MARIA JO§É DE OUVEIRA, inscrito no CPF n" 214.141.ó53-15. oduzindo,
porq tonto, os seguintes rqzôes.

Tol controtoçõo lem como bose legol o orl.74, inciso V, § 5" do Lei No 14,133/21 e olteroções posteriores,
in verbis:

Art.74. É inexigível o licitoçõo quondo invióvel o competiçõo, em especiol nos

cosos de:
t...1

V - oquisiçôo ou locoçôo de imóvel cuios coroclerísticos de instoloções e de
locolizoçõo fornem ne€essório suo escolho.

t...1

§ 5o Nos controtoções com fundomenlo no incíso V do copul deste ortigo, devem
ser observqdos os seguintes requisitos:
I - ovolioçõo prévio do bem, do seu estodo de conservqçõo, dos custos de
odoptoções. quondo imprescindíveis às necessidodes de utilizoçõo, e do prazo
de omortizoçõo dos investimentos;
ll - certificoçõo do inexistêncio de imóveis públicos vogos e disponíveis que
otendom oo obiefo;
lll - iustificotivos que demonstrem o singuloridode do imóvel o ser comprodo ou
locqdo pelo Administroçõo e que evidenciem vontqgem poro elo.

O imóvel definido constitui-se no locol e principolmente com reportições mois odequodos poro o
funcionomento do quol necessito o Secretoriq de Ploneiomento, Geslõo, Adminiíroçõo e Finonços, que doró
umo moior proteçõo, dodo o locolizoção e estruturo Íísico com dimensões copozes de olender oos reclomos
e interesse dq Administroção.

Sobre o ossunto Morçol Justen Filho, que ressolto'

As corocterísficos do imóvel (tois como locolizoçõo, dimensõo, edificoção,
destinoçõo etc.) sõo relevontes, de modo quê o Administroçõo nõo lem outro
escolho.Quondo q Administroçõo necessitq de imóvel poro destinoçõo peculior
ou com locolizoçõo determinsdq, nõo se forno possível o competiçõo enÍre os
porticulores.

O ossunlo tqmbém é definido por Sérgio Ferroz e Lucio Volle Figueiredo, que opinom sobre compro ou
locoçõo de imóvel destinodo oo serviço público, como bem se reportom!

lmóvel destinsdo oo "serviço público", oquele o ser usqdo como oloiomento,
local de trsboího ou morqdio de servidor, desde que sucr iocolizoçõo e
instoloções se opresentem como viobilizodoros do melhor desempenho, porq o
interesse público, dos otividodes odministrotivos. {Dispenso e lnexigibilidode de
Licitoçõo, p.ó0)

4. pA JUSTIFICATIVA pE PREçO E pO VALOR pA CONTRATAçÃO:

Prefeiluro Municipol de $oúim/CE - Vilq do Poz, Bloco D, no 4O - Cenlro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/OOO1-20 - CÇF:06.920.639-2 - # CEp; ó2.BiS-OOO

E Sirç: ww.forfim.ce.gov,br



52\\.

c

N Cüd'
?

MUNICÍPIO DE FORÍIM

Assim. e por entender quê se encontrom cumpridos os requisilos e fundomenlond o o controlqçõo e
INEXIGIEILIDADE DE tlClTAçÃO, em confoÍmidode com o ort. 74, copvt, inciso V, do Lei n," 14.133/2021,
posso-se o JUSTIFICAR o volor do obieto do conlrolo.
O preposto é proprietório de um imóvel situqdo no Ruo Roimundo Seno, s/n, Bcirro Centro - Forlim/CE,
o quol serviró poro uso nôo residenciol do Secretorio de Ploneiomento, Gestôo, Administroçõo e Finonços.
O oluguel é no volor mensol de Rf 800,ü) (oitocenlos reois).

5, DA HABTUTACÃO rUnÍOrCl E DA REGUTARIDADE FISCAt.

Nos procedimentos odministrotivos porq controtoçõo, o Administroçõo tem o dever de verificor os requisitos
de hobilitoçõo estobelecidos no ortigo ó2 do Lei 14.133/2021 , indispensóyeis qo cumprimenro do obieto:

AÍf. ó2. A hobilitoçõo é o fose do licitoçõo em que se verifico o coniunto de
informoções e documenlos necessórios e suÍiciêntes poro demonstror o
copocidode do licitontê de reolizor o obleto do licitoçõo. dividindo-se emr
l- Jurídico;
!!! - Flscol, Sociol e Trobolhisto;

Dionte disso. Íeslo deixoÍ resignodo que q licitonte demostrou hobilmente suo hobilitoçôo iurídico e
reguloridode fiscol.

ó. DEmONSTR.AçÃO pA COrl^PATrBrUpApE pA PR.EVTSÃO pE RECUR.SO9 ORCAMENTÁR|OS COrr^ O
coMPROMrS§O SER ASSUMIDO.

DECTARAMOS poro os devidos fins, especiolmente em olendimento oo disposto no ort. lô do Lei

Complemenior n" l0l/2000- Lei de Responsobilidode Fiscol, informomos que hó eíimqÍivo de impocto
Orçomênlório e Finoncêiro, o procêsso enconlro-se em compolibilidode e odequodo com o nosso Legisloçõo
Municipol, em especiol com o PPA - Plono Plurionuol, com o LDO - Lei de Diretrizes Orçomentórios e por fim,
com o LOA - Lel' Orçomentório onuol, e ossim sendo, exl'sle previsõo dos recursos orçomentórios, poro
osseguror o pogomento dos despesos relocionodos oo obieto indicodo ocimo, consoqnte do disponibilidode
de dotoçõo orçomentório poro o iol finolidode.

As despesos decorrentes do locoçõo, conslontes do obieto supromencionodo, correrôo à conto do dotoçõo
orçomenrório do SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, ADMINISTRAçÂO E FINANçAS do Município
de Fortim-CE, constonte do Lei Orçomentório Anuol. poro o exercício Íinonceiro de 2025, no seguinle
clossif icoçõo progromólicol

7. CONCLUSÃO:

Em reloçõo oos preços, yerifico-se que os mesmos estõo compotíveis com o reolidode do mercodo, podendo
o Administroçõo controtó-los sêm quolquêr ofronto à lei de regêncio dos certomes licitotórios.

Do ocimo exposto, inobslonte o interesse em conlrolqr o referido, é decisõo discricionório do Geslor oplor
pelo conlrotqção ou nõo, onte o criterioso onólise do Assessorio Jurídico de todo o documentoçôo qcoslodo
oos ouÍos que instruem o presenle procedimenÍo.

Forrim/CE. 08 de joneiro de 2025.
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Agenle de ContÍotoçõo

Doloçõo Orçomenlório: Elemento de Despesosr
2 i0l.04.122.0002.2.068 - Monutençôo dos

Ativ.do Sêcr.de Plonejomento, Gestõo
Administroçõo e Finonços

3.3.90.3ó.00 - Oulros serv. de lerceiros pessoo
físico
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